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EXMO. SR.  PRESIDENTE  DA CÂMARA  MUNICIPAL DE  VISTA  A  DO  
ALTO/SP.     

Requerimento nº 008/2003.    

JOSÉ DONZIETE FINGOLI, vereador pelo PSDB junto à Câmara 
Municipal de Vista Alegre do Alto/SP, observado o que dispõe o art. 124, parágrafo 3º, XII, 
do Regimento Interno, REQUER à Mesa, após ouvido o Plenário, que o presente 
requerimento de informação seja apreciado em regime de urgência e encaminhado ao 
Executivo Municipal, para que o mesmo se digne informar o que segue:  

a) a carga horária dos cargos de Coordenador Médico da Família, 
Coordenador de Enfermagem da Família, e Secretário Municipal de Saúde.  

b)  os servidores nomeados para os cagos mencionados no item “a” 
cumprem o horário de trabalho determinado pela Administração Pública Municipal? Quem 
fiscaliza o cumprimento do horário de trabalho dos cargos em questão? Anexar cópia do 
documento que comprove o cumprimento de horário destes servidores.  

A reapresentação do presente pedido de informação, parte integrante do 
Requerimento nº 003/2003, se torna necessário uma vez que o Executivo nada informou ou 
esclareceu sobre o tema, tratando somente de informar em sua resposta que: “ Servidores 
nomeados para cargos de livre nomeação e exoneração reportam-se diretamente ao Executivo 
Municipal quanto ao desempenho de sues cargos, funções, atribuições e jornada de trabalho.” 
, não atendendo ao que dispõe o parágrafo único do Art. 2º da Lei Complementar nº 16, de 30 
de novembro de 2001.  

Sala de Sessões, 24 de fevereiro de 2003.      

JOSÉ DONIZETE FINGOLI 
Vereador PSDB   


